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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 056/22 

Contrato/Ad itivo nº 077/2022 
Processo Ad mini strativo nº 14.818/2022, anexo ao de nº 45.469/2021 - Concorrência Pública nº 005/2021 
Contratante: MUNICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: COTEG CONSTRUÇÕES E GABIÕES LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 2" ETAPA DA DRENAGEM, CANALI ZAÇÃO E 
RECU PERAÇÃO DO RIBEIRÃO LAVAPÉS NO MUNICÍP IO DE BOTUCATU/SP, A SE R PAGO ATRAVÉS DE 
TERM O DE CO MPROMI SSO Nº 035 1.036-3 1/20 11/MCIDADES/CAIXA/PMBOTUCATU 
Ad itamento: Rep lanilhamento 

Pelo presente instrumento de aditamento contratu al devidamente ass inado , de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito púb lico interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, dev idamente 
inscrita no CN P J/M F sob nº. 46.634. 1O1 /000 1- 15, neste ato em competência delegada através do Decreto nº 12.369 de 
02 de setembro de 202 1, re presentado pelo Sec retári o Munic ipal de In fraestrutura , RODRIGO COLAUTO 
TABORDA, bras il eiro, res idente e domi cil iado nesta cidade de Botucatu/SP, portador do RG nº 40.38 1. 142-9 e do 
CPF/MF sob nº 3 10.070.5 18-1 7, doravante si mplesmente de110111inado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
COTEG CONSTRUÇÕES E GABIÕES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52 .728.755/0001-00, 
sedi ada na Rua Alameda Rio Negro, nº 1105 - Sala 14, Alphavi lle, Barueri-SP, neste ato por seu representante lega l 
aba ixo ass inado, doravante denominada sim plesmente CONTRATADA. com base no processo aci ma descrito, têm 
entre si, como justo e avençado. o presente instrumento. a reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem, bem 
como pe la Lei 8.666/93, que mutuamente ace itam e 1·eciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As pa11es mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 23 de março de 2.022. nos autos do processo adm inistra ti vo ac i111 a descrito, pelos 
mot ivos dev idamente justificados, replanilhando a obra para fim de adequar itens da plani lha de custos bem como do 
cronograma fís ico financeiro , conforme consta no processo administrativo 14.818/22, os qua is que ficam fazendo parte 
do presente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Diante da adequação da planilha as partes suprimem do contrato o valo r de R$ 5. 105 ,33 
(C inco mil , cento e cinco reais e trin ta e três centavos) e dessa forma o contrato passará a vigora r com o va lor tota l de 
R$ 10.355.577,87 (Dez milh ões, trezentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e setenta e sete reais e oitenta e 
sete centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA : As partes rat ificam as demais cláusulas do instrumento pr incipa l, ora aditado . 

E, por estarem ass im , justos e contratados , ass in am o presente instrumento particula r, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma , que vai a1~nA%R p
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~uas testemunhas. parà os devidos efeitos lega is. 

Botucatu, 
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i. u c, o no Pelíc,e 
Chefe do Setor de Cddastro 

11! Reg istro de Preços 
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Contratada 

Fábio AI xandre Rodrigues Santos 
Chefe ao Setor de Cor.tratos 


